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Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 2(39 - Ho 20 de Setembro de 1926 

Rectifica a lei n . 206?, de 1 5 de Setembro de 1925. 
que autorisa a permuta de terrenos com a Camara 
Municipal de Campinas. 

O Doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado de 
Sào Paulo. 

Kais saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte : 

Art igo 1 ° — A área dos terrenos com que o Estado 
dove concorrer na permuta com a Camara Municipal de 
Campinas, em virtude da localisação da nova estacão corn-
innm ás Estradas de. Ferro Sorocabana e. Funileuse, con
forme dispõe a lei n . ' J .06 ' , de 1 5 de SetemM-o de 19.'5. 
será dilatada para l i 0 7 0 , 8 7 metros quadrados. 

Art igo a." — r icam revogadas as disposições em con
trario . 

Os Secretários de Estado dos Negócios da Agricul tura . 
Commercio e Obras Publicas •> da Fazenda e do Thesnuro, 
assim a façam executar. 

Palacio do Governo do Estado do Sào Paulo, aos vinte 
do Setembro de. 19 6. 

C A R L O S D E C A M P O S 
Gabriel Kibeiro dos Santos 
Mario Tavares. -

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios da 
Agricul tura , Commercio e Obras ' ublicas. aos vinte de S e 
tembro de 1926. — Eugên io Lefèvre, director-geral. 

Actos do Poder Executivo 
D E C R E T O N . 4117 - de 14 Outubro de. 19.'Ü 

Abro no Thesouro do Estado á Secretaria dos N e g ó 
cios da Jus t iça o da Segurança Publica um credito 
especial de rs. ' . V 0:0 0$<M 0, para oceorrer a des
pesas resultantes da rebel l iào que teve inicio em 5 
de Julho de 1924. . 

O Doutor Carlos dc Campos, Presidente do Estado de 
São Paulo, usando da autorisaçào que lhe confere a lei n . 
1967, de 13 (!>• Setembro de 19.'I, 

Decreta ; 

Art igo único. — F i c a aberto no Thesouro do Estado, 
á Secretaria dos Negócios da Jus t i ça e da Segurança P u 
blica, um credito especial de mi l o quinhentos contos de róis 
(Rs. J .HiO:' Oi $000 , destinado a oceorrer a despesas resul
tantes da re elliào que teve inicio em 5 de Julho de 19 44 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, A O S 14 
de Outubro de 1926. 

C A h L O S D E C A M P O S 
Bento Bueno. 

Publicado na Secretaria dos Negócios da íusti. a o da 
Spgnrança I ublica — Directoria da J u s t i ç a o Contabilidade, 
nos 14 de Outubro de 1926.— O director, Carlos V i l l a l v a , 

M K N S A Q E M 

Palacio do Governo do Estado do São Paulo, em 30 
de Setembro de 192-í. 

Excellentissimos Senhores Membros do Congresso 
Legislativo do Estado de São nulo. 

A concessão de favores pelo poder publico ao f*atico 
Hypothecario e Agrícola do f stado de - ã o Paulo, obedeceu 
ao intuito de, auxil iar o desenvolvimento do credito agrícola, 
tornando essa inst i tuição de incontestável utilidade publica 
e o instrumento idôneo para a defesa da agricultura em 
geral, principalmente da lavoura ca ée i ra . 

Decorridos quinze annos de sua fundação, reclama 
agora esse apparolho novos elementos monetár ios o varias 
modificações no seu organismo para que possa realisar os 
seus fins 

Impòo-se a conveniência do augmento do sen capital 
at* o máximo de cincoenta mi l contos de ráis (Rs 
5't.0 0:'i0 | " 0 ) em moeda nacional, dependendo essa modi
ficação de vossa autor isaçào. 

Preocupado o Governo em acudir ás solicitações da 
lavoura, secundou o Instituto de Café e apesar de j á possuir 
acções desse Banco, adquiriu mais 5 375, integralisadas, ao 
preço nominal, certo de que approvareis o seu acto. Poderá 
assim collaborar com efficiencia nas modificações aconselhadas 
em reneticio directo da defeza da lavoura eafeeira. 

Renovo á Vossas Fxcellencias os protestos de minha 
alta consideração, 

C A R L O S D E ( M l O S . 

Palacio do Governo do Estado de São n au lo , em 13 
de Outubro de 926. 

Excellentissimos Senhores Membros do Congresso L e 
gislativo do Estado de Sào » anlo. 

N a mensagem que vos d i r ig i á 14 de Julho p findo 
referi-me á remodelação que a exper iênc ia vem aconselhando 
seja feita no Instituto de Café do Estado de Sào Paulo 

Esse apparelho creado pela L e i n . 2.004, de 19 de 
Dezembro de 1924 o modificado pelas Leis ns. 2 . U 0 - A , de 
20 de Dezembro de 1925 o 2 . 1 2 ! de .vO do mesmo mez e 
anuo, devia approximar-se de nina cooperativa de classe 
com o apoio do Estado que daria efficacia ás suas delibera
ções para que estas a todos obrigassem, dando-lhe ao mesmo 
tempo credito e autoridade. 

Não seria associação cooperativa na aecepção legal 
pela impossibilidade de amoldar-se á le i que, rege taes e n 
tidades A representa-,ão dos Membros do • onselho resu -
taria de. uma indicação a lcançada em uma consulta á l a 
voura. Ao Governo ficava l ivre a escolha entre os indicados. 
Mesmo assim a recente eleição agitou os nossos centros a g r í 
colas e durante muitos dias emprestou-se ao escrut ínio da 
indicação, caracter de renhido pleito eleitoral. 

r v ' lavoura que deseja trabalhar e tamais ser arrastada 
a controvérsias inúte is e prejudiciaes, não pode interessar o 
processo que a perturba - e ao Governo cabe a escolha en 
tre os vários indicados, melhor será que elle desde logo no
meio os mais competentes. 

E esses cons t i tu i rão um Conselho Consultivo e •'iscai 
com a t t r ibuições que o regulamento definirá A natureza da 
acç o do Instituto reclama unidade de di recção. Impossíveis 
se tornam deliberações promptas e algumas sobre interven
ções de natureza commercial quando sujeitas a discussão e 
or ientação de muitos. 

U Congresso em sun sabedoria assim j á entendeu v o 
tando a j e i n 2 0 - A do anuo passado modificando a I ei 
n . 2Qfe^^ue attribuia ao Conselho deliberar sobre as ope
rações *ae defeza. 


